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III – quando o veículo se encontrar sob a guarda do judiciário, em razão de ação 
que faça sobrestar do proprietário a posse do bem, enquanto perdurar a demanda;

IV – sobre a propriedade de veículos automotores pertencentes à empresa pú-
blica estadual custeada com recursos do Tesouro Estadual.

§ 1º Para os efeitos do inciso I, a referida licença não poderá ter prazo superior 
a 1 (um) ano.

§ 2º A falta de observância de quaisquer dos requisitos estabelecidos na alínea 
«c» do inciso II implica perda do benefício por parte das instituições e das entidades.

§ 3º A não incidência de que trata o inciso II restringe-se aos veículos relacio-
nados com as finalidades das instituições e das entidades ou delas decorrentes.

§ 4º A não incidência de que trata este artigo não exclui as instituições e as en-
tidades nele indicadas da condição de responsáveis tributários, nem as dispensas da 
prática de atos que assegurem o cumprimento das obrigações tributárias por parte 
de terceiros.

Capítulo IV
DAS ISENÇÕES

Art. 4º São isentos do pagamento do imposto:

I – os veículos de Corpo Diplomático credenciado junto ao Governo Brasileiro, 
observado o § 2º deste artigo;

II – os veículos de propriedade ou posse de turistas estrangeiros, portadores de 
“Certificado Internacional de Circular e Conduzir”, pelo prazo estabelecido nesses 
certificados, mas nunca superior a 1 (um) ano, desde que o país de origem adote tra-
tamento recíproco com os veículos do Brasil, observado o § 2º deste artigo;

III – as máquinas agrícolas e de terraplenagem, observado o § 2º deste artigo;

IV – os veículos rodoviários utilizados na categoria de táxi, inclusive motocicle-
tas, com capacidade para até 7 (sete) passageiros, de propriedade de motorista pro-
fissional autônomo ou cooperativado, por ele utilizado em sua atividade profissional, 
limitada a isenção a 1 (um) veículo por beneficiário, observados os §§ 1º, 3º, 5º, 10, 
11 e 12 deste artigo;

V – os veículos com potência até 50 (cinquenta) cilindradas, observado o § 2º 
deste artigo;

VI – os veículos de fabricação nacional ou nacionalizados, de propriedade de 
pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autis-
ta, limitada a isenção a 1 (um) veículo por beneficiário, observados os §§ 1º, 3º, 6º, 
7º, 8º, 9º, 10,11 e 12, deste artigo;
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Capítulo VI
DAS CONCESSÕES

Art. 92 – Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I – por um dia, para doação de sangue devidamente comprovada;

II – por até 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;

III – por até 8 (oito) dias consecutivos, no caso do homem, pelo nascimento ou 
adoção de filhos;

IV – por até 8 (oito) dias consecutivos em razão de:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, en-
teados, menor sob tutela e irmãos.

Art. 93 – Será concedido horário especial, independentemente de compensa-
ção, ao servidor portador de deficiência comprovada por junta médica oficial.

Parágrafo único. Será concedido horário especial ao servidor que estiver cursan-
do nível superior, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e 
o da jornada de trabalho ordinária, sem prejuízo do exercício do cargo e compensa-
ção de horário na respectiva repartição, respeitando a duração semanal do trabalho.
(Acrescido pela LC 99/2011)

Capítulo VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 94 – O tempo de serviço do servidor estadual é computado de acordo e 
para os fins previstos na Constituição Federal.

Parágrafo único – A contagem e a averbação do tempo de serviço do servidor, 
para fins previdenciários, serão regulamentadas na lei que instituir o regime próprio 
de previdência social do Estado.

Capítulo VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 95 – É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, 
em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 96 – O requerimento será dirigido à autoridade competente, para deci-
di-lo, e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente 
subordi-nado o requerente.

(...)
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VII – os veículos do tipo ambulância ou de uso no combate a incêndio, desde 
que sejam destinados a serviços de utilidade pública e que não haja cobrança por es-
tes serviços, observado o § 2º deste artigo;

VIII – os veículos adquiridos em leilão promovido pelo poder público, no pe-
ríodo compreendido entre a data de sua apreensão e a data da arrematação em hasta 
pública, observado o § 2º deste artigo;

IX – os veículos automotores com mais de 15 (quinze) anos de uso, contados a 
partir do ano de sua fabricação, observado o § 2º deste artigo;

X – os veículos rodoviários empregados, exclusivamente, no Transporte Escolar, 
com capacidade para até 16 (dezesseis) passageiros, de propriedade de motorista pro-
fissional autônomo ou cooperativado, devidamente habilitado para dirigir esse tipo de 
veículo, limitada a isenção a 1 (um) veículo por beneficiário, desde que seja portador de 
concessão ou permissão do órgão Municipal competente e comprovadamente registrado 
na categoria aluguel, observados os §§ 1º, 3º, 10, 1 1 e 12, deste artigo;

XI – as motocicletas ou motonetas nacionais, com até 200 (duzentas) cilindra-
das, destinadas ao uso exclusivo do adquirente na atividade agrícola ou pesqueira ar-
tesanal, limitada a isenção a 1 (um) veículo por beneficiário, observados os §§ 1º, 3º, 
10,11, 12 e 13, deste artigo;

XII – os triciclos de propriedade de pessoas com deficiência física, visual, men-
tal severa ou profunda, ou autista, adquiridos diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal, limitada a isenção a 1 (um) veículo por beneficiário, observados 
os §§ 1º, 3º, 8º, 9º, 10,11 e 12, deste artigo;

XIII - as motocicletas de até 150cc (cento e cinquenta cilindradas), utilizadas por 
cooperativas de moto-fretistas ou motoboys nessas atividades, limitadas ao número 
de cooperativados não beneficiados por esta isenção, ou a 1 (uma) motocicleta, de 
até l50cc (cento e cinquenta cilindradas), por profissional moto-fretista ou motoboy, 
autônomo ou cooperativado, nos termos da Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 
2009, e do art. 139-A do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997), observados os §§ 1º, 3º, 4º, 10,11 e 14, deste artigo;

XIV – os ônibus, micro-ônibus, vans e demais veículos utilizados no transpor-
te de turismo, nos termos dos arts. 28 e 29 da Lei Geral do Turismo (Lei nº 11.771, 
de 17 de setembro de 2008), observados os §§ 1º, 3º, 4º, 10, 15, 16 e 17, deste artigo;

XV – os veículos roubados, furtados ou extorquidos, no período entre a data da 
ocorrência do fato devidamente comprovado e a data de sua devolução ao proprietá-
rio, observados os §§ 2º e 18, deste artigo;

XVI – os veículos sinistrados com perda total, conforme disposto no § 4º do art. 
13, a partir da data da ocorrência do sinistro, observados os §§ 2º e 18, deste artigo;

XVII – os veículos de propriedade de empresa locadora:
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a) no ano da transferência do cadastro do veículo para este Estado, desde que
seja comprovado o pagamento do IPVA no Estado de origem, observado o art. 18 des-
ta Lei; (Redação da alínea dada pela Lei Nº 11247 DE 13/12/2018).

b) quando, na hipótese prevista no inciso II do § 7º do art. 5º desta Lei, tratar-se
de veículo destinado à locação avulsa, e a permanência neste Estado seja temporária, 
conforme disposição regulamentar.

XVIII - sobre a propriedade de veículos automotores pertencentes à sociedade 
de economia mista prestadora de serviço público exclusivo e essencial, cujo acionista 
majoritário seja o Estado da Paraíba. (Redação dada pela Lei 11.032/2017)

§ 1º As isenções previstas neste artigo, quando não concedidas em caráter ge-
ral, serão efetivadas, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa em 
requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições 
e do cumprimento dos requisitos para sua concessão, observado o § 2º deste artigo.

§ 2º É dispensado o requerimento de que trata o § 1º deste artigo em se tratando
das isenções previstas nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, XV, XVI, XVII e XVIII do 
«caput» deste artigo. (Redação do parágrafo dada pela Lei Nº 11032 DE 12/12/2017, 
efeitos a partir de 01/01/2018).

§ 3º O direito à fruição das isenções de que trata este artigo deverá ser previa-
mente reconhecido pela Secretaria de Estado da Receita e solicitado, anualmente, até 
o dia 31 de dezembro do exercício anterior ao da fruição do benefício, observado o
§ 4º deste artigo.

§ 4º À exceção das isenções previstas nos incisos I, II, III, V, VII e IX do «caput»,
o benefício previsto neste artigo somente se aplica no caso em que o adquirente não
tiver débitos para com a Fazenda Pública Estadual.

§ 5º A isenção do IPVA para veículos rodoviários utilizados na categoria de táxi,
prevista no inciso IV do «caput» deste artigo, deverá ser condicionada à comprova-
ção da regularidade da permissão ou autorização para a exploração de serviço de táxi 
concedida por Prefeitura Municipal deste Estado.

§ 6º A isenção prevista no inciso VI do «caput» deste artigo será concedida des-
de que o valor venal não seja superior ao estabelecido na legislação estadual para o 
gozo da isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação – ICMS, observado o § 7º deste artigo.

§ 7º Na adoção do valor venal a que se refere o § 6º, será observado o art. 13
desta Lei.

§ 8º Para efeitos do benefício previsto nos incisos VI e XII do «caput» deste ar-
tigo, o conceito de pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, ou autista deverá ser definido no Regulamento do IPVA.
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§ 9º Caso a pessoa portadora de deficiência ou o autista, beneficiário da isenção
do IPVA, não seja o condutor do veículo, poderá indicar, diretamente ou por meio de 
seu representante legal, até 3 (três) condutores autorizados, sendo permitida a substi-
tuição destes, com indicação de novos condutores, desde que informe esse fato à au-
toridade competente.

§ 10. Antes de constituído o crédito tributário mediante a lavratura de Auto
de Infração, o adquirente beneficiário das isenções previstas nos incisos IV, VI, X, 
XI, XII, XIII e XIV do «caput» deste artigo deverá recolher o imposto, com multa 
de mora e juros de mora, a contar da data da aquisição constante no documento 
fiscal, nos termos da legislação vigente sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
na hipótese de:

I - transmissão do veículo, a qualquer título, a pessoa que não faça jus ao mes-
mo tratamento fiscal, dentro dos prazos a seguir indicados: (Redação do inciso dada 
pela Lei Nº 11470 DE 25/10/2019)

a) 2 (dois) anos da data da aquisição, para as isenções constantes nos incisos IV,
X, XI, XIII e XIV do “caput” deste artigo;

b) 4 (quatro) anos da data da aquisição para as isenções constantes nos incisos
VI e XII do “caput” deste artigo;II – emprego do veículo em finalidade diversa da que 
justificou a isenção.

II – emprego do veículo em finalidade diversa da que justificou a isenção.

§ 11. Nas isenções previstas nos incisos IV, VI, X, XI, XII e XIII do «caput» deste
artigo, quando se tratar de aquisição de outro veículo no mesmo ano em que já tenha 
sido concedida isenção, o beneficiário poderá optar sobre qual bem incidirá o bene-
fício, se sobre a nova aquisição ou sobre o veículo já isento.

§ 12. Na hipótese do § 11 deste artigo, o imposto a recolher será calculado por
duodécimo ou fração, nos termos do regulamento.

§ 13. Para obtenção do benefício previsto no inciso XI do «caput» deste artigo, o
requerente deverá comprovar o exercício da atividade rural, como pequeno proprietá-
rio ou trabalhador, ou, no caso da atividade pesqueira, como pescador artesanal, me-
diante os seguintes documentos:

I – se proprietário rural:

a) certidão do INCRA que ateste sua condição de pequeno proprietário e pro-
dutor rural ou de assentado em áreas desapropriadas para efeito de reforma agrária;

b) declaração, sob as penas da lei, de que sua renda familiar anual não 
ultrapas-sa o dobro do valor do limite de isenção do Imposto de Renda;

(...)
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Art. 7º – A autorização para exploração das florestas nativas primárias ou em 
estágio médio ou avançado de regeneração somente será concedida através de apre-
sentação de um plano de manejo florestal, não sendo permitido o corte raso.

§ 1º – O plano de manejo florestal de que trata este artigo, será projetado e exe-
cutado com o objetivo de promover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas 
locais e assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

§ 2º - Nas florestas de que trata este artigo será proibida a destoca, sendo apenas em
casos especiais, permitida mediante a aprovação do órgão competente.

Art. 8º – As florestas nativas que apresentam, no inventário florestal, volume 
inferior ao valor médio deter minado, pelo órgão florestal competente para a forma-
ção florestal inventariada, não poderão ser exploradas.

Art. 9º – Não poderão ser cortados indevidos representativos de espécies que 
apresentarem, no inventário florestal, abundância absoluta e freqüência absoluta inferio-
res aos valores médios determinados para a espécie na formação florestal inventariada.

Art. 10 – O plano de manejo florestal deverá sempre indicar árvores adul-
tas como matrizes e porta sementes a serem preservadas a título de banco genético.

Art. 11 – Fica obrigado à reposição florestal a pessoa física ou jurídica que ex-
plore, utilize, transforme ou consuma matéria-prima florestal.

Parágrafo Único – A reposição florestal de que trata o caput deste artigo será efe-
tuada neste Estado, mediante o plantio de espécies florestais nativas, vedado o plantio 
de exóticas, cuja produção será no mínimo igual ao volume anual necessário à plena 
sustentação da atividade desenvolvida, cabendo ao órgão competente estabelecer os 
parâmetros para este fim.

Art. 12 – As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grandes 
quantidades de matéria-prima florestal, serão obrigadas a manter, dentro do raio em que 
a exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço organizado, que as-
segure o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja pro-
dução, sob exploração racional, seja equivalente ao consumo para o seu abastecimento.

Art. 13 – As empresas siderúrgicas de transpor te e outras, a base de carvão ve-
getal, lenha ou outra matéria-prima vegetal, são obrigadas a manter florestas próprias 
para exploração racional ou a formar, diretamente ou por intermédio de empreendi-
mentos dos quais participem, florestas destinadas ao seu suprimento.

Art. 14 – Nas florestas plantadas, não vincula das, é livre a exploração, trans-
portes e comercialização de matéria-prima florestal desde que acompanhada de do-
cumento fiscal expedido pelo órgão ambiental competente.
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